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DECRETO Nº 1.564/26 de 28 de JANEIRO DE 2026 

Regulamenta o Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD) e o 

Sistema de Capacitação e Qualificação Profissional dos servidores 

públicos do Município de Rifaina, Estado de São Paulo, instituído 

pela Lei Municipal nº 2.186 de 30 de dezembro de 2025, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

(PCCV), e dá outras providências. 

 

WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIFAINA, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Sistema de Avaliação de 

Desempenho (SAD) e o Sistema de Capacitação e Qualificação Profissional dos 

servidores públicos do Município de Rifaina previsto na Lei Municipal nº 2.186 de 30 

de dezembro de 2025, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) 

dos servidores públicos do Município de Rifaina; 

 

CONSIDERANDO que a avaliação de desempenho é instrumento essencial para a 

gestão de pessoas, visando ao aprimoramento contínuo dos serviços públicos, ao 

desenvolvimento profissional dos servidores e à justa progressão na carreira; 

 

CONSIDERANDO a importância de estabelecer critérios objetivos, transparentes e 

equitativos para a Avaliação Especial de Desempenho (AED) no estágio probatório e 

para a Avaliação Periódica de Desempenho (APD) dos servidores estáveis; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD) e o 

Sistema de Capacitação e Qualificação Profissional dos servidores públicos do 

Município de Rifaina, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.186 de 30 de 

dezembro de 2025, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV). 

 

Art. 2º O SAD tem como objetivos: 

I - aferir o desempenho do servidor no exercício de suas atribuições, visando à melhoria 

contínua dos serviços públicos; 
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II - subsidiar as decisões relativas à confirmação no cargo, progressão funcional, 

capacitação e desenvolvimento profissional; 

III - identificar necessidades de treinamento e aperfeiçoamento; 

IV - promover o reconhecimento do mérito e a valorização do servidor; 

V - fomentar a cultura de aprimoramento contínuo. 

 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, consideram-se as seguintes definições: 

I - Avaliado: Servidor público municipal submetido ao processo de avaliação de 

desempenho. 

II - Avaliador: Chefia imediata ou servidor designado, com conhecimento direto e 

suficiente sobre o desempenho do avaliado, responsável por aplicar o instrumento de 

avaliação. 

III - Chefia Imediata: Servidor que exerce função de comando ou coordenação sobre o 

avaliado, sendo seu superior hierárquico direto. 

IV - Plano de Metas: Conjunto de objetivos e resultados esperados para o período 

avaliativo, estabelecidos em comum acordo entre avaliador e avaliado, quando 

aplicável. 

V - Recurso: Instrumento formal pelo qual o servidor avaliado contesta o resultado de 

sua avaliação, buscando sua revisão. 

VI - Avaliação Psicossocial: Análise do comportamento e das condições psicológicas 

e sociais do servidor no ambiente de trabalho, considerando aspectos como equilíbrio 

emocional, resiliência, capacidade de lidar com pressão e bem-estar geral, sempre com 

foco na sua interação profissional e desempenho funcional. 

VII - Comissão de Gestão de Carreira (CGC): Órgão colegiado responsável pela 

verificação da regularidade das avaliações, atribuição de notas, supervisão, 

acompanhamento, homologação e julgamento de recursos referentes ao Sistema de 

Avaliação de Desempenho. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Art. 4º A avaliação de desempenho dos servidores públicos do Município de Rifaina 

será realizada com base nos seguintes critérios: 

I - Assiduidade: Capacidade do servidor de cumprir sua jornada de trabalho de forma 

regular e pontual, demonstrando comprometimento com suas obrigações.   Indicadores 

práticos: Frequência de comparecimento ao trabalho, pontualidade, cumprimento de 

horários, justificativa de ausências e atrasos. 

 

II - Qualidade do Trabalho: Grau de excelência e correção na execução das tarefas e 

atividades, observando normas, procedimentos e padrões exigidos.   Indicadores 

práticos: Precisão e exatidão na execução das tarefas, atenção aos detalhes, 
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conformidade com as normas e procedimentos, ausência de erros, apresentação final do 

trabalho. 

 

III - Produtividade: Capacidade do servidor de realizar suas tarefas e atingir os 

resultados esperados dentro dos prazos e recursos disponíveis, demonstrando eficiência 

e volume de trabalho.   Indicadores práticos: Volume de trabalho realizado, 

cumprimento de prazos, otimização de recursos, capacidade de gerenciar múltiplas 

tarefas, alcance de metas estabelecidas. 

 

IV - Iniciativa e Colaboração: Disposição do servidor em propor soluções, antecipar 

problemas, buscar melhorias e trabalhar em equipe, contribuindo para o ambiente de 

trabalho e os objetivos da instituição.  Indicadores práticos: Proatividade na resolução 

de problemas, sugestão de melhorias, busca por novos conhecimentos, disposição para 

auxiliar colegas, participação em projetos e atividades coletivas. 

 

V - Avaliação Psicossocial: Condições psicológicas e sociais do servidor que impactam 

seu desempenho e bem-estar no ambiente de trabalho, considerando sua capacidade de 

adaptação, resiliência e equilíbrio emocional.  Indicadores práticos: Capacidade de 

lidar com situações de pressão, equilíbrio emocional, resiliência diante de desafios, 

gestão do estresse, capacidade de adaptação a mudanças. 

 

VI - Relacionamento Interpessoal: Habilidade do servidor em interagir de forma 

respeitosa, construtiva e ética com colegas, superiores, subordinados e o público em 

geral. Indicadores práticos: Respeito às diferenças, comunicação eficaz, capacidade 

de trabalhar em equipe, resolução de conflitos de forma construtiva, cordialidade no 

trato com o público. 

 

Art. 5º Cada critério de avaliação será pontuado em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez), 

conforme os seguintes descritores (âncoras): 

I - 0 a 2 pontos (Insuficiente): Desempenho muito abaixo do esperado, com falhas 

graves e recorrentes, necessitando de supervisão constante e intervenção corretiva. 

II - 3 a 5 pontos (Regular): Desempenho aquém do esperado, com falhas pontuais ou 

necessidade de aprimoramento significativo, mas com potencial de desenvolvimento. 

III - 6 a 8 pontos (Bom): Desempenho satisfatório, atendendo às expectativas da função, 

com qualidade e eficiência adequadas. 

IV - 9 a 10 pontos (Excelente): Desempenho excepcional, superando as expectativas, 

com alta qualidade, proatividade e contribuição significativa para os resultados. 
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Art. 6º A nota final da avaliação será calculada pela média ponderada dos critérios, 

utilizando-se os seguintes pesos: 

I - Assiduidade: 25% 

II - Qualidade do Trabalho: 15% 

III - Produtividade: 20% 

IV - Iniciativa e Colaboração: 15% 

V - Avaliação Psicossocial: 15% 

VI - Relacionamento Interpessoal: 10% 

 

Art. 7º A nota mínima de aprovação em qualquer modalidade de avaliação de 

desempenho será de 6,0 (seis vírgula zero). 

 

CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO (AED) 

Art. 8º A Avaliação Especial de Desempenho (AED) será aplicada ao servidor nomeado 

e empossado em cargo de provimento efetivo, durante o período de estágio probatório, 

com o objetivo de verificar sua aptidão e capacidade para o desempenho das atribuições 

do cargo. 

 

Parágrafo Único. Referida avaliação será aplicada somente aos servidores que 

tomarem posse a partir da vigência da Lei nº 2.186 de 30 de dezembro de 2025 

 

Art. 9º O estágio probatório terá duração de 3 (três) anos, contados a partir da data de 

entrada em exercício do servidor. 

 

Art. 10. A AED será realizada em 3 (três) momentos avaliativos, preferencialmente: 

I - Ao final do 10º (décimo) mês de efetivo exercício; 

II - Ao final do 20º (vigésimo) mês de efetivo exercício; 

III - Ao final do 30º (trigésimo) mês de efetivo exercício. 

 

Parágrafo único. Os momentos avaliativos poderão ser ajustados por ato da Secretaria 

Municipal de Gestão, mediante justificativa e prévia comunicação à CGC. 

 

Art. 11. O instrumento de avaliação para a AED é o Formulário anexo a este Decreto, 

que deverá ser preenchido pela chefia imediata do servidor ou pelo Secretário a que 

estiver vinculado. 
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Parágrafo Primeiro. As avaliações especiais de desempenho devem ser encaminhadas 

à Comissão de Gestão de Carreira (CGC) em até 30 dias dos prazos do art.10, sob pena 

de responsabilidade pessoal do Secretário. 

 

Parágrafo Segundo. A Comissão de Gestão de Carreira (CGC) analisará a regularidade 

formal das avaliações, atribuirá as notas e encaminhará cópia ao servidor avaliado 

 

Art. 12. As consequências da AED serão: 

I - Confirmação no cargo e aquisição de estabilidade: O servidor que obtiver nota 

final igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) em todas as avaliações do estágio 

probatório, e cujo desempenho seja considerado satisfatório pela CGC, será confirmado 

no cargo e adquirirá estabilidade. 

 

II - Plano de Melhoria: O servidor que apresentar desempenho insuficiente em uma 

das avaliações (nota inferior a 6,0) será submetido a um Plano de Melhoria, elaborado 

pela chefia imediata em conjunto com o servidor e acompanhado pela CGC. 

 

III - Exoneração: O servidor que, após o Plano de Melhoria, persistir com desempenho 

insuficiente obtendo nota final inferior a 6,0 (seis vírgula zero) na terceira avaliação, 

será submetido a processo administrativo para apuração de inaptidão ou insuficiência de 

desempenho, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa, podendo resultar em sua 

exoneração. 

 

Parágrafo único. A decisão final sobre a confirmação ou exoneração do servidor em 

estágio probatório caberá à autoridade competente, após parecer conclusivo da CGC e 

observância do devido processo legal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO (APD) 

Art. 13. A Avaliação Periódica de Desempenho (APD) será aplicada anualmente a todos 

os servidores públicos efetivos do Município de Rifaina, inclusive aqueles em exercício 

em outras unidades ou cedidos, ressalvados os casos de afastamento legal que 

impossibilitem a avaliação.  

 

Art. 14. A APD tem como objetivos: 

I - Subsidiar a progressão horizontal na carreira, conforme os critérios estabelecidos na 

Lei Municipal nº 2.186 de 30 de dezembro de 2025, que instituiu o PCCV. 

II - Identificar necessidades de capacitação e desenvolvimento profissional. 

III - Contribuir para a gestão de pessoas e o planejamento de ações de melhoria dos 

serviços públicos. 
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Art. 15. O instrumento de avaliação para a APD é o Formulário anexo a este Decreto, 

que deverá ser preenchido pela chefia imediata do servidor ou pelo Secretário a que 

estiver vinculado. 

 

Art. 16. Para fins de progressão horizontal, o servidor deverá obter média mínima de 

6,0 (seis vírgula zero) nas 3 (três) últimas Avaliações Periódicas de Desempenho, 

conforme previsto na Lei Municipal nº 2.186 de 30 de dezembro de 2025. 

 

Parágrafo único. Servidor estável em avaliação, que obtiver média inferior a 6,0 
(seis) pontos, deverá participar de plano de melhoria de desempenho, a ser 
implementado pela chefia imediata, sem prejuízo de nova avaliação no exercício 
seguinte. 

 

Art. 17. O ciclo avaliativo da APD ocorrerá anualmente, no período de 1º de janeiro a 

31 de julho referente ao desempenho do servidor no ano anterior. 

 

Parágrafo Primeiro. Cada Secretaria deverá encaminhar o relatório da avaliação 

periódica à Comissão de Gestão de Carreira (CGC) até 31 de julho, impreterivelmente, 

sob pena de responsabilidade pessoal do Secretário. 

 

Parágrafo Segundo. A Comissão de Gestão de Carreira (CGC) analisará a regularidade 

formal, atribuirá as notas e encaminhará cópia ao servidor avaliado das avaliações e 

encaminhara cópia ao servidor avaliado 

 

Parágrafo Terceiro. No período 1º de janeiro a 31 de julho de 2026 será avaliado o 

desempenho do servidor no ano de 2025. 

 

Parágrafo Quarto. As primeiras evoluções funcionais horizontais ocorrerão no ano de 

2027. O período a ser avaliado será o ano de 2025 com avaliação a ser realizada no ano 

de 2026. Apenas evoluirão os servidores que estiverem no mínimo há 03 anos no cargo 

no qual ocorrerá a evolução. Por conseguinte, as progressões do ano de 2028 

considerarão as avaliações do ano de 2026 e 2027, e as progressões do ano de 2029 

considerarão as avaliações dos anos de 2026, 2027 e 2028. A partir daí, passarão a ser 

consideradas sempre as 03 (três) últimas avaliações, conforme disposto no art. 11, inciso 

II, da Lei Municipal nº 2.186 de 30 de dezembro de 2025. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO AVALIATIVO DAS AVALIAÇÕES ESPECIAIS E 

PERIÓDICAS DE DESEMPENHO 
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Art. 18. O processo de avaliação de desempenho compreenderá as seguintes fases: 

I - Planejamento: Definição de metas e expectativas entre avaliador e avaliados, quando 

aplicável, e orientação sobre os critérios e instrumentos de avaliação. 

II - Acompanhamento: Monitoramento contínuo do desempenho do servidor pela 

chefia imediata 

III - Aplicação do Instrumento: Preenchimento do formulário de avaliação pela chefia 

imediata, com base nos critérios estabelecidos neste Decreto e encaminhamento à 

Comissão de Gestão de Carreira (CGC) 

V – Verificação da Regularidade Formal e Atribuição de Notas: Análise dos 

requisitos formais e atribuição das notas pela Comissão de Gestão de Carreira (CGC). 

VI – Ciência ao Servidor: Divulgação dos resultados aos candidatos, resguardando-se 

a proteção de dados sensíveis, especialmente os referentes à avaliação psicossocial. 

VII – Abertura do Prazo Recursal: Após ciência do resultado o servidor terá o prazo 

de 15 (quinze dias úteis para recorrer) 

VIII – Resultado Final: Elaboração do relatório conclusivo pela Comissão e 

decisão/homologação pelo Prefeito considerando o relatório elaborado 

 

Art. 19. Os formulários de avaliação anexos a este decreto deverão ser preenchidos de 

forma clara, objetiva e fundamentada, com exemplos concretos do desempenho do 

servidor. 

 

Art. 20. A publicidade dos resultados da avaliação de desempenho será realizada de 

forma a garantir a transparência do processo, sem expor dados sensíveis ou informações 

pessoais do servidor, especialmente os relacionados à avaliação psicossocial, que 

deverão ser tratados com a máxima confidencialidade e apenas para os fins específicos 

de desenvolvimento e gestão de carreira. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 

Art. 21. O servidor que discordar do resultado de sua avaliação de desempenho poderá 

interpor recurso, com a possibilidade de juntar sua autoavaliação, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da ciência do resultado. 

 

Parágrafo Único. A interposição de recurso suspende automaticamente os efeitos da 

avaliação até decisão final 

 

Art. 22. O recurso deverá ser dirigido à CGC, que terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis 

para elaborar relatório fundamentado e conclusivo. 
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Art. 23. A Comissão de Gestão de Carreira (CGC) encaminhará o relatório conclusivo 

ao Prefeito Municipal, que proferirá decisão motivada em 10 (dez) dias úteis, 

considerando o contido no parecer. 

 

Parágrafo único. A decisão do Prefeito Municipal será irrecorrível na esfera 

administrativa e terá efeito suspensivo sobre os efeitos da avaliação até sua deliberação 

final. 

 

Art. 24. O rito do processo recursal observará os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, garantindo ao servidor o direito de apresentar suas razões e provas. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL 

Art. 25. Para fins de evolução funcional vertical, exige-se curso com carga horária 

mínima de 20 horas e com tema pertinente à função exercida pelo servidor.  

 

Parágrafo primeiro. A validação dos cursos e a deliberação sobre a pertinência 

temática caberá a Comissão de Gestão de Carreira (CGC) e seguirá o mesmo 

procedimento das avaliações de desempenho,. 

 

Parágrafo segundo. O Requerimento para progressão vertical deve ser encaminhado à 

Comissão de Gestão de Carreira (CGC) pela chefia imediata até 31 de julho para poder 

surtir efeitos financeiros a partir do ano subsequente à sua validação.  

 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 27. A Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com a CGC e as demais 

Secretarias, elaborará anualmente o Plano Anual de Capacitação (PAC). 

 

Parágrafo Primeiro. O levantamento de necessidades de capacitação deverá 

considerar: 

I – Os resultados do Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD), 

II – As demandas e prioridades identificadas pelas chefias imediatas; 

III – As diretrizes estratégicas da Administração Municipal; 

 

Parágrafo Segundo. O PAC deverá ser amplamente divulgado e poderá prever a oferta 

de cursos internos, a contratação de instituições externas ou a celebração de convênios 

e parcerias. 

 

CAPÍTULO X 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Decreto serão 

dirimidos pela Comissão de Gestão de Carreira (CGC), mediante parecer fundamentado. 

 

Art 29. A título de se alcançar os percentuais do Art. 13 da Lei Municipal nº 2.186 de 

30 de dezembro de 2025, deverá ser realizado o seguinte ranqueamento: 

I - Maior nota de desempenho para as progressões horizontas e maior número de horas 

aula para as progressões verticais.. 

II - Maior tempo de efetivo exercício no cargo público. 

III - Desempate final: maior idade  

 

Art. 30. O Controlador Interno e o Procurador Municipal serão avaliados pelo Prefeito 

Municipal a partir de relatório anual de produtividade por eles elaborados. Da decisão 

caberá pedido de reconsideração ao próprio Prefeito. 

 

Art. 31. A Secretaria Municipal de Gestão poderá expedir atos complementares para o 

fiel cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rifaina, 28 de janeiro de 2026. 

 

WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICIPIO DE RIFAINA Quarta-feira, 28 de janeiro de 2026 Ano III | Edição nº 394 | Página 12 de 61

Município de Rifaina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

               PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA  

          ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                      CNPJ 45.318.995/0001-71 

____________________________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Rifaina nº 251 – CEP 14.490-007 – Centro - Rifaina -SP – Tel.: (16) 3135 9500 
www.rifaina.sp.gov.br  

MATRIZ DE CRITÉRIOS, PESOS E DESCRITORES DE PONTUAÇÃO 

1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PESOS 

Assiduidade 

● Peso: 25% 

● Descrição: Capacidade do servidor de cumprir sua jornada de trabalho de forma 

regular e pontual, demonstrando comprometimento com suas obrigações. 

● Indicadores práticos: Frequência de comparecimento ao trabalho, pontualidade, 

cumprimento de horários, justificativa de ausências e atrasos. 

Qualidade do Trabalho 

● Peso: 15% 

● Descrição: Grau de excelência e correção na execução das tarefas e atividades, 

observando normas, procedimentos e padrões exigidos. 

● Indicadores práticos: Precisão e exatidão na execução das tarefas, atenção aos 

detalhes, conformidade com as normas e procedimentos, ausência de erros, 

apresentação final do trabalho. 

Produtividade 

● Peso: 20% 

● Descrição: Capacidade do servidor de realizar suas tarefas e atingir os resultados 

esperados dentro dos prazos e recursos disponíveis, demonstrando eficiência e 

volume de trabalho. 

● Indicadores práticos: Volume de trabalho realizado, cumprimento de prazos, 

otimização de recursos, capacidade de gerenciar múltiplas tarefas, alcance de 

metas estabelecidas. 

Iniciativa e Colaboração 

● Peso: 15% 

● Descrição: Disposição do servidor em propor soluções, antecipar problemas, 

buscar melhorias e trabalhar em equipe, contribuindo para o ambiente de trabalho 

e os objetivos da instituição. 

● Indicadores práticos: Proatividade na resolução de problemas, sugestão de 

melhorias, busca por novos conhecimentos, disposição para auxiliar colegas, 

participação em projetos e atividades coletivas. 

Avaliação Psicossocial 

● Peso: 15% 

● Descrição: Condições psicológicas e sociais do servidor que impactam seu 

desempenho e bem-estar no ambiente de trabalho, considerando sua capacidade 

de adaptação, resiliência e equilíbrio emocional. 

● Indicadores práticos: Capacidade de lidar com situações de pressão, equilíbrio 

emocional, resiliência diante de desafios, gestão do estresse, capacidade de 

adaptação a mudanças. 
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Relacionamento Interpessoal 

● Peso: 10% 

● Descrição: Habilidade do servidor em interagir de forma respeitosa, construtiva 

e ética com colegas, superiores, subordinados e o público em geral. 

● Indicadores práticos: Respeito às diferenças, comunicação eficaz, capacidade de 

trabalhar em equipe, resolução de conflitos de forma construtiva, cordialidade no 

trato com o público. 

2. DESCRITORES DE PONTUAÇÃO (ÂNCORAS)(Aplicável a todos os critérios) 

0 a 2 pontos (Insuficiente) 

● Desempenho muito abaixo do esperado. 

● Falhas graves e recorrentes. 

● Necessita de supervisão constante e intervenção corretiva. 

● Não atende aos requisitos mínimos da função. 

3 a 5 pontos (Regular) 

● Desempenho aquém do esperado. 

● Falhas pontuais ou necessidade de aprimoramento significativo. 

● Potencial de desenvolvimento, mas requer acompanhamento. 

● Atende parcialmente aos requisitos da função. 

6 a 8 pontos (Bom) 

● Desempenho satisfatório. 

● Atende às expectativas da função com qualidade e eficiência adequadas. 

● Demonstra competência na execução das tarefas. 

● Cumpre os requisitos da função de forma consistente. 

9 a 10 pontos (Excelente) 

● Desempenho excepcional. 

● Supera as expectativas, com alta qualidade e proatividade. 

● Contribui significativamente para os resultados e o ambiente de trabalho. 

● Serve como referência para os demais. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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FORMULÁRIO-MODELO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Orientação de preenchimento: atribua pontuação de 0 a 10 em cada critério (0 = 

insuficiente / 10 = excelente) e registre evidências objetivas na justificativa (ex.: datas, 

entregas, ocorrências, elogios formais, metas, relatórios). Cada item de cada critério vale 

02 pontos.  

Identificação 

● Servidor(a): ______________________________________________________ 

● Matrícula: _______________________________________________________   

● Cargo/Função: ___________________________________________________ 

● Unidade/Setor: ___________________________________________________ 

● Período avaliado (de/até):_____ /_____/______  a ____ /____/______ 

● Tipo de avaliação: (  ) Especial (Estágio Probatório)  (  ) Periódica 

● Avaliador(a) imediato(a): ___________________________________________ 

● Data: ___________________________________________________________ 

1) ASSIDUIDADE 

Definição do critério: presença regular, pontualidade, cumprimento de jornada, 

ausências justificadas/injustificadas, atrasos, saídas antecipadas e observância de 

escalas. 

Perguntas-guia (marque e descreva evidências): 

● Cumpre a jornada e os horários estabelecidos?___________________________ 

● Apresenta atrasos? ________________________________ 

● Há faltas justificadas e injustificadas no período? Quantas? 

___________________________(nas justificativas quantificar cada uma delas) 

● Quando solicitado entrega atestados/declaração no prazo e conforme 

norma?_________________________________________________________ 

● Demonstra disponibilidade para 

escalas/plantões ?_________________________________________________

___________ 

Pontuação (0–10): ______ 

Justificativas:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________-

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

2) QUALIDADE DO TRABALHO 

Definição do critério: acurácia, organização, conformidade com normas, redução de 

erros, zelo, capricho técnico, retrabalho e padronização. 

Perguntas-guia: 

● As entregas atendem aos padrões técnicos e normas internas?____________ 

● Há erros recorrentes? Quais? ______________________________________ 

● Exige retrabalho com frequência?__________________________________ 

● Demonstra atenção a detalhes e revisão antes de entregar?_______________ 

● Mantém organização de documentos/processos/rotinas?_________________ 

Pontuação (0–10): ______ 

Justificativas:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________-

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

3) PRODUTIVIDADE 

Definição do critério: volume de entregas, cumprimento de prazos, ritmo de execução, 

capacidade de priorização e eficiência com recursos disponíveis. 

Perguntas-guia: 

● Cumpre prazos e metas do setor?____________________________________ 

● Mantém ritmo adequado e constância na execução das tarefas?____________ 

● Sabe priorizar demandas urgentes sem perder qualidade?_________________ 

● Demonstra eficiência (tempo x resultado) compatível com a função?________ 

● Contribui para redução de gargalos/filas?________________ 

Pontuação (0–10): ______ 
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Justificativas:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________-

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

4) INICIATIVA E COLABORAÇÃO 

Definição do critério: proatividade, autonomia, solução de problemas, participação em 

melhorias e apoio à equipe/ao setor. 

Perguntas-guia: 

● Propõe melhorias (rotina, fluxo, atendimento, controles)? Cite: ____________ 

● Age com autonomia adequada, sem depender de cobrança constante?_______ 

● Ajuda colegas e compartilha conhecimento quando necessário?____________ 

● Assume responsabilidades e cumpre o combinado?______________________ 

● Demonstra postura de cooperação em períodos de alta demanda?___________ 

Pontuação (0–10): ______ 

Justificativas:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________-

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

5) AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL 

Definição do critério: estabilidade emocional, manejo de estresse, postura ética, 

autocontrole, adaptabilidade, responsabilidade, maturidade profissional e adequação 

comportamental ao serviço público. 

Perguntas-guia: 

● Mantém equilíbrio emocional e autocontrole em situações de pressão?______ 
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● Demonstra resiliência e capacidade de adaptação a mudanças?_____________ 

● Age com ética, discrição e responsabilidade com informações 

sensíveis?______________________________________________________ 

● Recebe feedback e ajusta condutas quando necessário?___________________ 

● Apresenta más condutas que impactam o ambiente (conflitos, impulsividade, 

etc.)? Se sim, descreva 

objetivamente____________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

 

Pontuação (0–10): ______ 

Justificativas:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________-

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

6) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 

Definição do critério: respeito, comunicação, urbanidade, trabalho em equipe, postura 

no atendimento ao público e convivência profissional. 

Perguntas-guia: 

● Mantém respeito e urbanidade com colegas, chefia e público?______________ 

● Comunica-se de forma clara e adequada (oral/escrita)?____________________ 

● Administra divergências sem conflitos desnecessários?____________________ 

● Demonstra espírito de equipe e contribui para um bom clima?______________ 

● No atendimento ao público, mantém postura profissional e cordial?__________ 

Pontuação (0–10): ______ 

Justificativas:_________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________-

_____________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

Resultado  

Pesos: 

I - Assiduidade: 25%                                            Nota_____x 0,25 =________ 

II - Qualidade do Trabalho: 15%                         Nota_____x 0,15 =________ 

III - Produtividade: 20%                                      Nota_____x 0,20 =________ 

IV - Iniciativa e Colaboração: 15%                     Nota_____x 0,15 =________ 

V - Avaliação Psicossocial: 15%                         Nota_____x 0,15 =________ 

VI - Relacionamento Interpessoal: 10%              Nota_____x 0,10 =________ 

 

● Média final (Soma das pontuações acima): __________ 

 

Ciência do Avaliado 

 

● Servidor(a) avaliado(a)__________________________________ 

● assinatura: ____________________________________________  

●  Data:____ /____/______ 

● Avaliador(a): _________________________________________ 

● assinatura: ____________________________________________   

● Data: ____/____/______ 

 

Observação: A ciência do avaliado não implica concordância com a nota. Em caso de 

recusa pelo servidor em assinar, obter assinatura de duas testemunhas. 

 

TESTEMUNHA 1: Nome:____________________________________ 

   CPF:_____________________________________ 

   Ass:______________________________________ 

TESTEMUNHA 2: Nome:____________________________________ 

   CPF:_____________________________________ 

   Ass:______________________________________ 
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ANEXO III 

 

REQUERIMENTO PARA PROGRESSÃO VERTICAL 

 

1) Identificação do(a) Servidor(a) 

• Nome completo: _________________________________________________ 

• Matrícula: ____________________ CPF: _____________________________ 

• Cargo: _________________________________________________________ 

• Lotação (Secretaria/Órgão): 

________________________________________________________________ 

• Nível atual: ____________________________________________________ 

• Data de início no nível atual:___ /___/___ 

• Contato (telefone/e-mail): 

________________________________________________________________ 

 

2)  Requerimento 

Eu, _________________________________________, venho requerer Progressão 

Vertical, declarando estar ciente dos requisitos normativos e apresentando a 

documentação comprobatória. 

• Data do requerimento: _______________________________ 

• Assinatura do(a) servidor(a): 

_________________________________________________ 

 

3) Checklist dos Requisitos  
I — Interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício no 

nível ocupado 

• ( ) Sim ( ) Não 

• Período apurado no nível: de_________________a _________________ 

• Total: ______ anos / ______ meses / ______ dias 
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II — Qualificação compatível com as atribuições do cargo 

(modalidades abaixo) 

• ( ) Titulação acadêmica (item 4) 

• ( ) Capacitação profissional (cursos) (item 5) 

III — Não ter sofrido penalidade disciplinar de suspensão ou 

superior nos últimos 03 (três) anos 

• ( ) Sim ( ) Não 

• Observações: 

_______________________________________________________________ 

IV — Estar em efetivo exercício na data de concessão 

• ( ) Sim ( ) Não 

 

4) Modalidade A – Titulação Acadêmica (se aplicável) 

Atenção: titulação deve ser reconhecida pelo MEC e não utilizada como requisito de 

ingresso. 

• Nível: ( ) Graduação ( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado 

• Curso/Título: 

_______________________________________________________________ 

• Instituição de ensino: 

______________________________________________________ 

• Reconhecimento pelo MEC: ( ) Sim ( ) Não Informação/ato: 

________________ 

• Data de conclusão: ____________ 

• Foi usada como requisito de ingresso? ( ) Não (obrigatório) 

• Já foi utilizada para progressão vertical anteriormente? ( ) Não ( ) Sim  

Documentos anexos (marcar): 

• ( ) Diploma/Certificado de conclusão 

• ( ) Histórico/ata/declaração (se necessário) 
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• ( ) Documento de reconhecimento MEC (quando exigido) 

• ( ) Outros: 

_______________________________________________________________ 

 

5)  Modalidade B – Capacitação Profissional (Cursos) (se 

aplicável) 

Requisitos deste formulário: 

• Carga horária mínima: 20 horas (por curso) 

• Pertinência temática com as atribuições do cargo/função do servidor 

5.1) Informações do Cargo/Função (base para “pertinência 

temática”) 

• Principais atribuições do cargo (resumo): 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

 
5.2) Relação de Cursos Apresentados (preencher 1 bloco por 

curso) 

Curso 1 

• Nome do curso: 

___________________________________________________________ 

• Instituição/Fornecedor: 

_________________________________________________ 

• Modalidade: ( ) Presencial ( ) EAD ( ) Híbrido 

• Período de realização: //______ a //______ 

• Carga horária: ______ horas (mínimo: 20h) 

• Comprovante: ( ) Certificado ( ) Declaração  

• Ementa/Conteúdo programático anexado? ( ) Sim ( ) Não 
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• Justificativa de pertinência temática (objetiva e aplicável ao trabalho): 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________________________________________________________ 

Curso 2 

• Nome do curso: 

___________________________________________________________ 

• Instituição/Fornecedor: 

_________________________________________________ 

• Modalidade: ( ) Presencial ( ) EAD ( ) Híbrido 

• Período de realização: //______ a //______ 

• Carga horária: ______ horas (mínimo: 20h) 

• Comprovante: ( ) Certificado ( ) Declaração  

• Ementa/Conteúdo programático anexado? ( ) Sim ( ) Não 

• Justificativa de pertinência temática (objetiva e aplicável ao trabalho): 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Curso 3 

• Nome do curso: 

___________________________________________________________ 

• Instituição/Fornecedor: 

_________________________________________________ 

• Modalidade: ( ) Presencial ( ) EAD ( ) Híbrido 

• Período de realização: //______ a //______ 

• Carga horária: ______ horas (mínimo: 20h) 

• Comprovante: ( ) Certificado ( ) Declaração  
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• Ementa/Conteúdo programático anexado? ( ) Sim ( ) Não 

• Justificativa de pertinência temática (objetiva e aplicável ao trabalho): 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

6) Declarações do(a) Servidor(a) 

Eu declaro que: 

1. A documentação apresentada é verdadeira e verificável. 

2. A qualificação/capacitação apresentada possui pertinência temática com minhas 

atribuições. 

3. Estou ciente de que a qualificação poderá ser utilizada uma única vez para 

progressão vertical, salvo se obtida em nível superior ao anteriormente 

considerado. 

4. Estou ciente de que a progressão vertical produzirá efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente à validação dos requisitos pela comissão 

responsável. 

• Local e data: _________________________________________________ 

• Assinatura do(a) servidor(a): 

____________________________________________________________ 

 

- SERVIDOR, NÃO PREENCHER OS ITENS ABAIXO: 

 

7) Manifestação da Chefia Imediata  

• Servidor(a) está em efetivo exercício? ( ) Sim ( ) Não 

• As atividades descritas refletem a rotina do setor? ( ) Sim ( ) Não 

• Nome/Assinatura/Carimbo: 

_________________________________________________ 

• Data: ____/____/______ 
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8) Conferência do RH / Gestão de Pessoas 

• Interstício mínimo (03 anos) confirmado? ( ) Sim ( ) Não  

• Situação disciplinar (últimos 03 anos) regular? ( ) Sim ( ) Não 

• Efetivo exercício na data da análise? ( ) Sim ( ) Não 

• Assinatura/Carimbo: ____________________________________  

• Data: ____/____/______ 

 

9) Parecer e Deliberação da CGC 

• Requisitos validados? ( ) Sim ( ) Não 

• Decisão: ( ) Deferido ( ) Indeferido 

• Fundamentação (objetiva e específica): 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________  

• Data da deliberação: ____/____/______ 

• Membros presentes/assinaturas: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

10) Implantação / Efeitos Financeiros (controle) 

• Exercício de início dos efeitos financeiros: ____________ 

• Data prevista (regra): 01/01/__________ 
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Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
13.961.182,52Impostos Próprios
42.138.664,07Transferências Constitucionais
56.099.846,59Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
14.024.961,65Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
4.042.322,93Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

29.248,11Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

113.833,68Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

4.185.404,72Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
2.850.099,73Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
3.664.413,94Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
1.004.354,99Recebidos no Exercício
1.279.643,99Saldo de Exer.Anteriores
2.283.998,98Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 15.106.297,48 26,93 % 15.087.498,67 26,89 % 15.087.498,67 26,89 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 4.071.110,93 99,99 % 4.071.110,93 99,99 % 4.071.110,93 99,99 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 114.293,79 114.293,79 114.293,79

TOTAL (mín. 90%)** 4.185.404,72 100,00 % 4.185.404,72 100,00 % 4.185.404,72 100,00 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Página 1 de 1
Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha Ensino - Versão 2025

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos

Outros atos
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